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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI N. 10.887, DE 2018 – QUE ALTERA A LEI DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

REQUERIMENTO Nº               DE 2019 

(Sr. Tadeu Alencar) 

 

Requer a realização de audiência 

pública para debater o PL n. 10.887, de 

2018, que altera a Lei de Improbidade 

administrativa. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública no âmbito desta 

Comissão Especial, destinada a debater o PL n. 10.887, de 2018, que altera a 

Lei de Improbidade administrativa, de autoria do Dep. Roberto de Lucena, 

especialmente quanto às temáticas da legitimidade ativa e da transação na 

aplicação das sanções da Lei de Improbidade Administrativa.  

   

  Para tanto, sugerimos que sejam ouvidos, na condição de debatedores, 

os seguintes convidados: 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE, Procuradora-Geral da República; 

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA, Advogado-Geral da União - Telefone: 

(61) 2026-8510/8513/8500; 

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO, Subprocurador-Geral da 

República; 
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FELIPE SANTA CRUZ, Presidente do Conselho Federal da Ordem Dos 

Advogados Do Brasil – CFOAB; 

MÁRCIA DAVID, Presidente da Associação Nacional dos Advogados da União 

– ANAUNI; 

TELMO LEMOS FILHO, Presidente da Associação Nacional dos Procuradores 

de Estado – ANAPE; 

CRISTIANO REIS GIULIANI, Presidente da Associação Nacional dos 

Procuradores Municipais - ANPM. 

 

Sala das Sessões, em                     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

Deputado TADEU ALENCAR  

(PSB/PE) 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A proposta veiculada no Projeto de Lei n. 10.887, de 2018, restringe os 

legitimados à propositura da ação de improbidade administrativa, conferindo ao 

Ministério Público a competência exclusiva para dar início ao procedimento que 

vise a impor sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa. 

Considerando essa reordenação de competências e a necessária observância 

do equilíbrio entre os Poderes e autonomia dos entes federativos, que se 

cristalizam também no equilíbrio das respectivas forças institucionais das 

carreiras de Estado, entendemos necessária a participação, nos debates, dos 

órgãos envolvidos.   

 


